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Primeiro Encontro de Coletivos Educadores da Bacia do Rio dos Sinos
Este evento agregará:
1. Mostra de trabalhos de educação ambiental, confeccionados pelos municípios consorciados;
 
2. O 2º Seminário de Saneamento Básico da Bacia Sinos;
 
3. O 1º Fórum da Agenda 21 da Bacia do Sinos;
 
4. A Exposição Fotográfica itinerante: “Nas Terras e Águas do Sinos”;
 
5. Exposição/ ações socioambientais sobre:
     5.1.  Resíduos Sólidos nos municípios de: Campo Bom, Dois Irmãos e São Leopoldo.
     5.2. experiências/ Apoiadores: “Projeto O Rio dos sinos é nosso” e Instituto Martim Pescador.
 
1. Informações gerais
Data: 24 e 25 de novembro de 2009

Horário: das 9 horas até 17 horas

Participação: Todos os municípios consorciados e inclusos no Programa de Educação ambiental Pró-sinos

Local: FEEVALE (Instituição Parceira)

Organização: Programa de educação Ambiental Pró-Sinos

Parceiros: FEEVALE e ABRASINOS

Apoiadores:Instituto Martim Pescador, UPAN, ABRASINOS.
Atividades oferecidas: palestras, oficinas, relatos de caso e dois concursos.
 
2. Calendário provisório
 
Dia 23/ novembro: montagem dos trabalhos da Mostra, no espaço de convivência (das 13horas até às 17 horas)

 
Dia 24 de novembro:

Turno da manhã (9h até 11h30min): Palestra sobre Plano Sinos/ Salão de Atos; 11h30min: apresentação cultural 

12h até 13h30min: intervalo


13h30min até 15horas: Mesa Redonda Situação da Água e Esgotos na Bacia dos Sinos; Salão de atos

Intervalo: 15h 15min.

13h30min até 15h30 min: oficinas e ou palestras


15h30min até 17 horas: palestras e ou oficinas

 
Dia 25 de novembro

Turno da manhã 9horas: montagem dos banners no Auditório Azul 

Turno da manhã e tarde: Fórum da Agenda 21/ Auditório Azul


9h30min até 11h30min: palestras e ou oficinas


12h até 13h30min: Intervalo

13h30min até 15h30min: continuação no Salão Azul/ Fórum Agenda 21


13h30min até 17 horas: palestras e ou oficinas


16horas até 17 horas: ato cultural e divulgação dos  vencedores

 
 
3. CONCURSOS
Serão realizados dois concursos
1. Referente a Mostra de Trabalhos dos Municípios do Programa Educação Ambiental Pró-Sinos;
2. Mostra dos trabalhos da Agenda 21/Fórum da Agenda 21.
3.1. Mostra de Trabalhos dos Municípios do Programa Educação Ambiental Pró-Sinos;
Esta modalidade refere-se aos trabalhos que representarão o município através de seu Coletivo Educador, sendo que estão agrupadas em dois segmentos:

1.   Mostra com painel, relatório e produtos.
2.  Apresentação no palco de atividades artísticas. 
      A avaliação dos trabalhos será feita por duas  Comissões de Avaliação: uma (01) por profissionais ligados às artes e outra por profissionais que atuam na área ambiental. As avaliações serão feitas nos dias 24 e 25 de novembro.


A partir das 16h30min do dia 25/11 será divulgada a relação dos premiados.

     A premiação será uma saída de campo para local interessante sob o ponto de vista ambiental.

A Coordenação desta modalidade é das consultoras Mestre Andréa Vargas e Dra. Inês Burger.

3.2. Mostra dos trabalhos da Agenda 21/Fórum da Agenda 21.
 

Esta modalidade refere-se fundamentalmente, a rede escolar dos municípios consorciados. Inicialmente, os Coletivos foram capacitados, posteriormente aplicaram os diagnósticos ambientais ou criaram novos e a seguir tabularam os dados e no pré-evento do Fórum, estes serão avaliados nos municípios. Os três primeiros classificados irão para o Fórum. A coordenação do Fórum da Agenda 21 é da consultora  Mestre Ione Gutierrez.

A premiação será uma visita ao local onde se desenvolveu  120 Coletivos Educadores e Agenda 21.
 
Resumindo

Cada município poderá concorrer nos dois concursos com um total de seis trabalhos, respectivamente, três (03) no concurso da Mostra e três (03) trabalhos no Fórum da Agenda 21.

 

4. Regulamentos
 
4.1. Regulamento do concurso da Mostra de Trabalhos (segmentos 1 e 2)
         A apresentação dos trabalhos deverá seguir obrigatoriamente, as exigências estabelecidas.
 
4.1.1. Referente à mostra com painel

1. No espaço indicado ao município, a mostra do projeto deverá apresentar: Um (1) painel ilustrativo e explicativo, contendo: título, autores; As dimensões do painel ( 80cm  de largura X 1metro de altura; mostra dos produtos que a equipe achar necessário apresentar ( no máximo três (03); e um (1) relatório detalhado contendo: Título, objetivos, metodologia, conclusões parciais e ou finais e nome de todos os autores.

O painel deverá ser confeccionado com material escolhido pelos autores dando ênfase aos resíduos sólidos e material alternativo.

O tempo estipulado para avaliação de cada trabalho é no máximo de 15 minutos. 

2. Todos trabalhos serão submetidos a uma Comissão Avaliadora e o resultado final será divulgado no final no evento, no dia 25 de novembro de 2009, a partir das 16h30min.

3. A decisão da Comissão Examinadora é soberana e inquestionável.

4. A ausência do(s) apresentador(s) do trabalho nas modalidades 1 e 2 no horário determinado dará direito à Comissão Organizadora de não fornecer os certificados e de desclassificação no concurso.
 
4.1.2. Referente à apresentação artística/ no palco
 

1. Esta modalidade será apresentada no palco localizado no centro de convivência, em horário indicado e terá no máximo 15 minutos para sua apresentação.

2. O número de autores que representarão poderá ser no máximo de cinco participantes e o tempo de apresentação será de 15 minutos.

3. No início da apresentação, a equipe deverá entregar o relatório com as respectivas exigências, à Comissão de Avaliação, contendo: relato detalhado da atividade artística contendo: Título, objetivos, metodologia, conclusões parciais e ou finais e nome de todos os autores.

4. O transporte dos equipamentos é responsabilidade do município.
 
4.1.3. Agenda 21 
 
 CONCURSO DE EXPERIÊNCIAS SIGNIFICATIVAS DE AGENDA 21 ESCOLAR E DO BAIRRO ONDE A ESCOLA SE ENCONTRA INSERIDA NOS MUNICÍPIOS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOS SINOS

SECÇÃO 1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1°. Introdução

          O presente concurso é parte integrante do Programa de Educação Ambiental do Consórcio de Saneamento da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÒ-SINOS

REGULAMENTO

1. DO TEMA
1.1. O tema do Concurso é “Experiências Significativas de Agenda 21 Escolar e do Bairro onde a Escola se encontra inserida”, estimulando a comunidade escolar e local a identificar os problemas e potencialidades da escola e do bairro sugerindo, promovendo ou encaminhando intervenções para minimizar ou acabar com os problemas e fortalecer as potencialidades através do desenvolvimento de uma metodologia participativa estimulando a dinâmica de grupo e o espírito de equipe.
2. OBJETIVO

2.1. Estimular e socializar o conhecimento do ambiente em que vivem (escolar e do bairro) incentivando a adoção de práticas ecologicamente corretas através da participação das escolas na elaboração e execução da Agenda 21 Escolar e da aplicação da Agenda 21 na comunidade  do bairro no qual a escola se encontra inserida.

3. PÚBLICO ALVO

3.1. O concurso destina-se às escolas de ensino fundamental e médio dos dezenove municípios da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, participantes do Consórcio Pró-Sinos.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Cada município poderá inscrever as três (3) experiências, mais significativas escolhidas no Fórum de Agenda 21 do Município;

4.2. Prazo: As inscrições devem ser realizadas de 30 de Outubro a 06 de Novembro/2009.
4.3. As inscrições devem ser realizadas preenchendo a ficha de inscrição  no portal do Pró-Sinos (www.portalprosinos.com.br)

5. DO OBJETO

5.1. O presente concurso destina-se a selecionar as três experiências mais significativas de Agenda 21 Escolar o do Bairro onde a escola se encontra inserida, dos dezenove municípios da Bacia Hidrográfica do rio dos Sinos;

5.2. Cada município deverá inscrever os três trabalhos mais significativos de agenda 21 (Escolar e Bairro) resultantes de escolha no Fórum de Agenda 21 Municipal para representar o município no Fórum de Agenda 21 da Bacia Hidrográfica do rio dos Sinos que ocorrerá em 24 e 25 de Novembro de 2009.

5.3.  Todos os concorrentes assumirão o compromisso de conhecer e cumprir o presente regulamento, bem como de acatar as decisões da entidade promotora (Consórcio Pró-Sinos) responsável pelo planejamento, coordenação e direção do concurso.

6. CONTEÚDO OBRIGATÓRIO

6.1. Abordar os problemas e potencialidades da escola e do bairro;

6.2.  Considerar os princípios, objetivos e metodologia da Agenda 21 Escolar e do Bairro;

6.3. Aplicar as práticas de Agenda 21 sendo capaz de fomentar a participação ativa da comunidade escolar e do bairro na gestão e valorização dos recursos naturais, sociais e econômicos;

7. MODO DE APRESENTAÇÃO

      7.2. A experiência escolhida em primeiro lugar no município será apresentada oralmente  com a utilização do  power point  com um n° máximo de doze (12) lâminas no tempo  máximo de 10 minutos.


As experiências escolhidas em segundo e terceiro lugar no município deverão ser apresentadas em formato de Banner, cujas dimensões serão fornecidas pela Coordenação).

7.3. A responsabilidade de expor os trabalhos e a retirada dos mesmos é por conta dos participantes assim como os Tripés para colocar os Banners;


7.4. Os seguintes pontos são de preenchimento obrigatório tanto no Power Point como nos Banners:

· Dados de Identificação;

· Título;

· Objetivos;

· Metodologia;

· Desenvolvimento;

· Resultados alcançados ou e esperados

· Cronograma com a (calendarização das atividades e ações realizadas ou a realizar);

· Registro fotográfico do que foi ou está sendo realizado.
  8. DAS EXPERIÊNCIAS

8.1. As experiências apresentadas devem ter sido ou estarem sendo executadas no ano de 2009;

8.2. Para exposição e julgamento os banners deverão ser colocados nos locais reservado para cada município, no 25 de novembro pela manhã antes do início Fórum.Deverão ficarà disposição  da Comissão até o final da avaliação de todos.
9. COMISSÃO JULGADORA

8.1. A comissão julgadora será definida pelos consultores do Programa de Educação Ambiental do Pró-Sinos e será composta por profissionais e formadores de opinião que atuam em áreas ligadas ao meio ambiente;

8.2. A avaliação e classificação das experiências será feita pela comissão julgadora durante a apresentação oral (Power Point) e exposição de banners conforme prevista no presente regulamento;

8.3.  As experiências serão avaliadas segundo os critérios: Tema, criatividade, participação da comunidade escolar e da comunidade do bairro, efeitos multiplicadores na escola e no bairro, considerem os princípios, objetivos e metodologias de abordagem às Agendas 21 escolar e do bairro, promovam a integração nos conteúdos curriculares e interdisciplinares.

10. PREMIOS

10.1. As três experiências mais significativas de elaboração e implementação da Agenda 21 Escolar e do Bairro nos municípios da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos receberão uma viagem em local a ser confirmado.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

     11. 1. É vedada a participação de escolas cujos municípios não aderiram ao Consórcio Pró-Sinos;

     11.2. Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão Julgadora
5. Funções sob responsabilidade do município
  Pré-evento nos municípios
 
O Coletivo Educador de cada município através de seus participantes decidirá (após avaliação por uma Comissão) os trabalhos a serem apresentados (máximo de 6 por Coletivo Educador. Para esta ação será necessário:
1.  Indicar um representante que terá como função colaborar com o interlocutor nas questões pertinentes ao Primeiro Encontro de Coletivos Educadores da Bacia do Sinos.
2.  O interlocutor no encontro do mês de Agosto na Macrozona (específica de seu município) deverá indicar oficialmente, o nome(s) do colaborador e ambos participarem de uma reunião específica sobre o evento com seus colegas de outros municípios.
3.  O Coletivo Educador do município deverá tornar pública esta atividade (os dois concursos e os demais itens do evento), estipular a data para inscrições dos trabalhos  e data para avaliação dos trabalhos.
4.  Estabelecer o regulamento e organizar uma Comissão Avaliadora cujos membros estejam ligados às questões ambientais e se necessário, artísticas;
5. Após avaliação e classificação dos três primeiros trabalhos que representarão o município, o interlocutor e seu colaborador, deverão encaminhar junto com as fichas de inscrição no Encontro, uma ata contendo:
                   5.1. participação dos três segmentos: educação infantil, educação fundamental e outros segmentos da comunidade;
                   5.2. número de trabalhos inscritos e nome das respectivas instituições; 
                   5.3. Os nomes dos membros da Comissão de avaliação e suas funções.
6. Até 30 de setembro (ás 17 horas) encaminhar as respectivas fichas de inscrição na Mostra (os três primeiros colocados) a ata e a documentação fotográfica da reunião de avaliação. O resumo a ser detalhado na ficha de inscrição deverá seguir as orientações:

- Os nomes dos autores representantes  e do orientador devem ser os mesmos que constam nas fichas de inscrição do trabalho (municipal e do evento). O resumo, excluindo-se o título e nome dos autores, deve ser escrito entre 210 e 250 palavras com no máximo 15 linhas. Caso seja utilizado o computador, para saber quantas palavras existem no resumo, basta selecionar o texto, selecionar a opção “ferramentas” e depois em “contar palavras”. No resumo serão discutidos os objetivos, a metodologia, os resultados finais ou parciais e as conclusões da comunicação. A revisão gramatical será de responsabilidade do autor e deverá ter um resumo e uma ficha de inscrição para  cada trabalho apresentado.
7. Participar das reuniões das comissões na respectiva Macrozona; local a ser definido pelos participantes. A Coordenação do Programa encaminhará a todos os interlocutores, a relação dos membros das comissões;

8. No dia 23 de novembro de 2009 no período das 13h às 17h deverão ser montados os trabalhos no espaço na FEEVALE (sob responsabilidade do município - transporte e os materiais).
 
5.1. Normas específicas para a atividade pré-evento em cada município
 

1.Todo trabalho deverá ter a ficha de inscrição municipal, devidamente preenchida para participar da avaliação no município. Esta ficha devidamente preenchida deverá ser entregue ao interlocutor do município. A ficha será fornecida pela coordenação do Programa.

2. Somente poderá participar da avaliação, as instituições previamente inscritas

3. Fica à critério  do município as ações pertinentes a mobilização na comunidade, data de escolha dos trabalhos e outras atividades que acharem necessárias;

4. O tempo previsto para apresentação dos trabalhos à Comissão  Avaliadora será de no máximo 15 minutos ( entre 10 e 15 minutos);

5. Os autores deverão apresentar o trabalho (painel mais o relatório) e ou apresentação artística, à Comissão Avaliadora, no dia e horário determinado;

6. O município organizará uma Comissão Avaliadora constituída por pessoas que desempenham atividades voltadas ao meio ambiente e ou atividades artísticas. Para cada membro deverá ser fornecido a ficha de inscrição e a ficha de avaliação. As fichas estarão a disposição dos Coletivos, no Portal.

7. A ficha de avaliação será fornecida pela Coordenação do Programa até final de julho de 2009. As fichas estarão a disposição dos Coletivos, no Portal.

8. Após avaliação e classificação dos três primeiros trabalhos que representarão o município, o interlocutor e seu colaborador, deverão encaminhar junto com as fichas de inscrição no Evento, uma ata contendo:
            
1. participação dos três segmentos: educação infantil, educação fundamental e outros segmentos da comunidade;
             
2. número de trabalhos inscritos e nome das respectivas instituições. 

9. As fichas dos três trabalhos que representarão o município, a ata e a documentação fotográfica do pré-evento, deverão ser encaminhadas a Coordenação do Programa até 30 de setembro ás 17 horas.  

10. No dia 23 de novembro de 2009 no período das 13h às 17h deverão ser montados os trabalhos no espaço a ser informado.
 
6. Normas específicas para apresentação de trabalhos na Mostra de Trabalhos dos Coletivos Educadores da Bacia do Sinos.
            A apresentação na Mostra de Trabalhos está segmentada em duas modalidades, respectivamente:
 
Modalidade 1 – apresentação do trabalho: que se trata da explicação do trabalho, mostrando produtos, explicação do Painel e do  relatório das atividades. ;
Modalidade 2 – Apresentação no palco de uma atividade artística contemplando a área ambiental;

Modalidade 1
1. No dia 23 de novembro de 2009 no período das 13h às 17h deverão ser montados os trabalhos no espaço a ser informado;
3. Os autores deverão apresentar o trabalho (painel mais o relatório) à comissão julgadora nos dias e horários determinados;
2.  Cada trabalho deverá ser representado, no máximo por três (3) autores;
3. O tempo previsto para apresentação dos trabalhos à Comissão Avaliadora será de no máximo 15 minutos;
4. No dia 24  de novembro, os autores (máximo de 3) deverão permanecer no local destinado ao município, no horário das 9h às 11h 30min e das 13h e 30 min. às 16h30min;
   No dia 25 de novembro, os autores (máximo de 3) deverão permanecer no local destinado ao município, no horário das 9h às 11h 30min e das 13h e 30 min. às 15horas.
8. Os autores que representarão o município, nos dois dias receberão lanche na hora do almoço.
 
Modalidade 2

1. Os autores deverão apresentar o relatório à comissão julgadora nos dias e horários determinados;
2. Cada trabalho deverá ser representado, no máximo por cinco (5)  autores; 
3. O tempo previsto para apresentação dos trabalhos à comissão julgadora será de no máximo 15 minutos;
4. Os autores que representarão o município, no dia estabelecido, receberão um lanche na hora do almoço.
 
7. JULGAMENTO E PREMIAÇÃO
 
1. A decisão da Banca Examinadora é soberana e inquestionável.
2. A ausência do apresentador (do trabalho nas modalidades 1 e 2) no horário determinado dará direito à Comissão Organizadora de não fornecer os certificados e de desclassificação no concurso.
3. Todos trabalhos serão submetidos a uma Comissão Avaliadora e o resultado final será divulgado no final no evento, no dia 25 de novembro de 2009, a partir das 16h30min.
4.  A premiação contemplará:
Três (03) autores de cada trabalho premiado (mostra) = 09 participantes;
Premio especial modalidade artística: 1º lugar e segundo lugares= 6 participantes
Três representantes de cada Coletivo Educador premiado = 15 participantes   
Quatro consultores =  4  
Total de participantes: 15 autores + 15 Coletivo Educador + 4 consultores = 34 participantes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
